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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Alvorada do Norte - GO

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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VÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ALVORADA DO NORTE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

Rubrica
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CONVÊNIO N': GO-52002/2002 - INTERLEGIS

O .CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO
NORTE, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Antônio José Servilha, s/n', Alvorada
do Norte-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MIRON PAULA BATISTA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
. de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

. 2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

. ~ ~~
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de "'i'U=' u< resse da CASA

LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via interneI,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA fNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos, equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
fNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGI"LATlV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA fNTERLEGJS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
fNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;'

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
. Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROC,RAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e- a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecIdos pelo PROGRAMA fN~EGlS; ~'\ p
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infannar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _', disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA;' assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981010, e e"tão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsàveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será 'formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única -e
exclusivamente peja empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4. r - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ k
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4.6 _ Às atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especifiCações dos equipamentos e prograínas fornecidos pejo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre:os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

.6.1 _O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,m",m. fu,~d'",",'o "'OGRAMA "''''£0<' ,- "'~,.;•• "'".,. '"'"~ •.'<til
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Kh
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

"Qç~J{MJ.g_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO NORTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• . Antivírus. ~ f}Jh .
fL
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Rubrica

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR í:.:/1
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO NORTE tJ'L/

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Alvorada do Norte: i .

I I
1 I J. fr . . . 1 - d' d_ compromete-se aipreparar ~ In a-estrutura necessana para Insta açao os eqUIpamentos, e
acordo com o Manuál de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipaif;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se aCâmara Municipal está conectada a um proyedor Internet: Sim [XJNão D
Sim DNãO IXI

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-32J-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federa!
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Mimn Paula Batisl3, Presidente da Câmara. Mu-
niciP;l1 de Alvol1ldo do None-GO.
ESPECIE: Convênio rr: GO.52003f2oo2 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando C(lT'IJOÓrgão Executor do Programa
lmer1egis e a Câmara Municipal de Arnorin6polis..(l{); OBJETO:
Estabelecer e regular a partici!,ação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis: ~ODALlDADE: Nos termos do disposW 00 Art. 25 da
Lei 0° 8.666. de 2l/ll6J1993, bem.colllO suas alteraçiies: DATA "DE
ASSINATURA: 31107fl002; VIGENCiA: A partir da data de as-
sinatura, S'om vigência equivaJeote 11duração do Programa Interlegis;
SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio l.úcio Larerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Luiz Carlos Severino, Presidente ::1:.Càmtra Mu-
lÚcip.a1de Amorinõpolis-GO. ,_ : '.'_
ESPECIE: Convênio nO:GO.52oo412003 _ INTERLEGIS. celebrado
enlI'!! o Centro de Informática e Processpnento de Dador do Senado
Federal - PRODASEN. alUando çomo Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Aparecida de Gol1nia-GO; OB-
JETO, Estabeleo:r e regular a participação da Ca<;a Legislativa no
Programa Interlegis; MODAl.IDADE: Nos (ermos do disPOSlO no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2J106/1993. berp como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, 13/06J2003; VIGENCIA, A partir da d:tla
de assinatura, COTl)vigência equivalente 11dw.ação do Programa In-
lerleg'.s; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Eucu:ivo: Pelo
Conveniado, Vereador Aldivo Pereira de Aratijo. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Aparecida de Goiãnia-GO.
ESPECIE: Convênio nO:GO-52oo512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informârica e Process.llI1lento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EXCOl1Llrdo I'rogtama
Imcrlegis e a C&naTa Municipal de Aporé-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a partÍcipaç;'io da Casa Legislativa no Prognma lmerlegis;
MODAUDADE: NO'l termos do disposto no An. 25. da Lei 0° 8.666.
de 21106:1993, ~ C(Jmo suas alrerações; DATA DE ASSINr\TliRA:
31IOíl2002; VIGENClA: A partir da data de assioatura. <;om vigência
equivalente à duração do Programa loterlegis; SIGN"ATARlOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - ""mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Alceu Bar_
reto Çardoso Filho, Presidenle da Câmara Municipal de Aporé-GO.
ESPECIE: Convênio n'; GO.5206512003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centto de Informârica e Processaml:nlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EJ(ecutor do Programa
Imerlegís e a Cãmara Municipal de Bela Vistl. de Goiá!;-GQ; OB_
JETO, Estabeleo:r e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25. da l.ei nD 8.666, de 2110611993, belp como 'lIaS alterações;
DATA DE ASSINATURA: 08lO7noD3; VIGENCIA, A partir da data
de "'sinatura, co", vigência equivalente à duração do Programa ln_
terlegts; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN" _ Ex.
mo. Sr. Mário Lücio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Cooveoiado. Vereador Nicolau Saba. Matnlk. Presidente da Câmara
Munjcipal de Bela Vista de Goiá!;-GO.
ESPECIE: Convemo 0": GO-5206812003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro &. Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como ÓTgio Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MlU1icipal de Bom Jardim de Goiãs-GO: OB-
JETO: Estabelecer e regui:Jr a participaçAo da Casa Lq;islam.'a 00
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos te.mos do dispoSIO no
Art. 15, da Lei n° S_666, de 21106/1993, bC!!1como suas alterações;
DA1~ DE ASSINATURA, 18:0712003; VIGEl\'CIA: A paltir Ja daia
de assina!1=.. cOIlJ vigência equivalente à duração do Programa Iri-
terlegis: SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex.
mo. Se. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Aderbal Carnilo da Silva. Presidente da Câ_
mara MlU1icipal de Bom Jardim de Goiás-GO.
ESPECIE: Convmio nO: GO-5200612002 _ INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de 'nformática e Proce>samenlo de Dados do Senado
Fcd=tl • I'RODASEN, atua."1do como Órg:io E'ocutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Bonfinópolis_GO; OBJETO: Es.
l3belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegls; MODALIDADE: Nos rermos <kI disposto 00 Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2t/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
A~S;NATURA: 31107/2002; V1GENClA: A partir da dal3 &. as-
sin.~,,1Ta,Ç(lm vigência equivalente à duração do Programa IIlterlegis:
SIG1~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direl0r-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Hetmes Antãnio Lemes. Presidente da Câmara
Munjcipal de Bonfrnópolis-GO.
ESPEClE: Convênio o", GO-52G66!2003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E"ocutor do Programa
Interlegi. e a Cánlara Municipal de Brirânia-GO; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
tmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei o' 8.666, de 2!106!1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410712003; VIGENCIA: A partir da data de.as-
.inatum, çornvisência equivalente à durnção do Programa Irr.erlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ExtnO_ Sr.
Mário LUcio Laren:la de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Adão Paulo de Oliveira Ptado, Presidente da Cã.

~;aEE1~i~r~':i:~~~?5~Ú44!2002 _ INrERLEGlS. celebrado
entre o Cenlnl de Informâlica e Processillllento de Dados do Senado
federai • PRODASEN, n/fiando como Orglo Executor do PrOb'T3I1la
ln!erlegis e a Câmara Municipal d~ Caç.t-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnrerlegis:
MODALIDADE: NO'lleTmOS do dlSP';litO no Art. 25, da Lei n° 8.666,

ESPÉCIE: Convênio rf': £5-32009'2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e ProcessJ!mento de Dados do Senado

i=i~ ~~O~~:,:~~ :nta?~1i~frO~J~~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~~s~i~~?9~6!itzl'~Ê~~~ :~7daes~~~ ~:
sinatura, çom vigência equivalente 11duração do Progr.1ma InlerlEgis;
SIGNAT",R10S: Pelo Ser~o Federil - PRODASEN . hn-.v. Sr.
Mário Lío:io l.acerda de Medeiros - Diretor-fuecutivo; Pelo C:m-
veniado, Vereador Pedro Paulo Debroa. Presidente da Cãmara Mu-
niciw' de Vargem Alta.ES.
ESPECIE: Coovenio o': ES.J2010l2002 - INTERLEGlS, celebr.-ldo
~tre o Centro de loformática e Processamento de Dados do Senado
f'cderaI - PRODASEN, atuando como Órgjo EKOCll1Ordo Programa

" loterlegis e ~ Cãrnar.t Municipal de Vila Velha-ES; OBJETO: Es-
tabdecer e regular a participação da Casa Legislati,.a no Prtlgnrna
lnterlegis; MODALmADE: Nos lermos do disposto 00 An 25, da
Lei nO8.666, de 2/106/1993, bem.como suas alterações-; DATA DE
ASSINATURA; 24/10f2002: V1GENCIA: A partir da data de' as-
sinatura, çom vigência equi1.'a1ente â duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. fRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
.veniado, Vereador César Quiol3es Freitas Lima, Presidente da Cã:niara.
Munjcipal de Vila Velha-ES.
ESPEClE: Convênio nO: ES-32018nOO3 • lNTERLEOIS. celebrado
eotre o Cenrro de InfollTlâlica e Process,amertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegi5 e a Cãrnara Municipal de D<m1ingo:; Martins-ES: OBJETO:

f~t:~~-Jó~~rr:l~c~~f'=~~f;~~~v~~~r~
Lei 0° 8.666, de 2110611993, bem como suas alleraçiies; DATA DE
ASS(NATlíRA: 3010912003; VIGE:-lCIA: A putir da data de alo
sinatura, çom vigêocia equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Petrãnio Barbosa Lima Carvalho - Direror-Exe;;ulivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Manoel de Oliveira Barcelos Jilitior. Presidente da
Cl~ Muoicipal de DomingO'l Martins-ES
ESPECIE, Convênio n~: E5-3201912003 - INTERLEGIS, celebràdo
entre o Centro de Informática e Processamento de DadOi do Semdo
Feder.d- PRODASEN. atuando COTTloÓrgão E~ecutor do Pro~,rnma
Interlegls e a Câmara Municipal d" Pancas-ES; OBJETO: Estabt"lecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Intei!ei;is;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art. 25, da Lei rf' 8_666.
de 2 1/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSlNAnJRA;
3010912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. C(Jmvigmw
equivaJ<:Tlle à duração do Programa lnterlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo
Senado Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho • Diretor-EJ(ecutivo: Pelo Conveni~~(', Vereador Ar;mait
Araújo Nascimento, Presidente da Cãmara MlJnitipal de Pancas-ES
ESPEClE; Convênio o': ES-32023!200~ - INTERLEGIS, celebrado
enlI'!! o Centro de Infornlálica e Processamento de Dados do Sl-nadO
Federal - PRODASF.N, atuando como Órgi'io E.~ecutor do Pro~
lnlerlegis e a CâmilI"- Municipal de Vila ValCrío-ES; OBJETO: Es-
Labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlefleg~<: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. )5. da
l.ei nO8.666. de 2/106/1993, bem rorno suas alteraçiies; DAT,\ DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGENC1A: A pllflir da data de as.
sinaiura, çom vigência eqo.rivalenle à duração do Programa Inlérlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmc. Sr.
Pe!rõrrio Baroosa Lima Carvalho - DirCl(lr.E"ecu.tiv(l; Pelo Com.e--
ni;:do, Vereador Adail Grigoleto, Preside:::c ~;l C:irnara;"lunicip'" de
Vila ValCrío-ES.
ESPEClE: Convênio nO: GO-5200112002 . ~'TERLEGIS, <:eIebrado
entre o Ceotro de Informátia e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuaodo como Órgão B:erutor do Programa
In\('rlegis e a Càmara Municipal de Aloàndia-GO: OBJFW: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prógrama
Inlcr1cgis; MOnALlDADE: Nos termos do &'pcsIO no Art. 25. da
Lei o' 8.666, de lJ/06II99J, bem.como suas-a1leraWes; DATA DE
ASSINATURA, 08J07f2OO2: VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura., ço:n vigencia equivalente à durnção do I'Tognuna I01f:liegis;
SIGNATARIOS: Pelo Semdo Federal - PRODASEN - E"lIlO_ Sr.
Mário Lío:io Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eruriv(l; Pelo Con-
veniado. Vereador SinOrnat José do Carmo, Presidenle da Câmara
Municipal de Aloãndia-GO.
ESPÉCIE: Convênio 0°: GO-5204212002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informâtica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgi'io Ex~or do Programa
Enterlegis e a Cãn=a Municipal de AlIJ Horironte-GO: OBJETO:
Estabelecer e ugular a participação da Casa Legisla:iva no Pngrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da.
Lei r(' 8,666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1lflOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duraçJo do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr_
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Direl:or-E:••:x:uti,-o; Pelo Con.
veniado, Vereador José Antônio Francisco Vieira, Presidente da Cã-
mam Municipal de Alto Horizonte-GO.
ESPEC1E:-Convênio nO: G0-52002l201l2 - lNTERLEGIS. celcbrndo
entre O Centro de Informática e ProcesS.1menl:o de Dado:; do Semdo
Federal - PRODA::;SN. amando CtlmO Orgio E.~ecutor do Programa
lnlcrlegis e a Câ!mIa MuniClpal-de'Alvornda do None-GO; OBJETO:
ESl3belecer e regul,,'-a panicipaç:;.õ-da"Casa Legislativa no Programa
lnlcr-le£i~; MODALIDADE: Nos 11;'ml(lSdo disposto no Art. 25, da
Lei nO-S.666. de 2/101>lt993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510712002: VIGÊNCfA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente á duração do Programa Interlegis;
SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

entre o Cenlnl de Infotm3tica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgão EJ(ecutar do Prognrrna
Interlegis ea Câmara MlIIlicipal de lconha-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnrerlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 21106fl993. bem como suas alterações; DATA DE ASSP.-IATURA,
3010912003; VIGÊNCIA: A partir da datl. de assinatura, o;>m vigência
equivalenle à duração do Progranl3 Interl~;s; SIGNAT ÁRJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Pettónio Barbosa Lima
Car .•..alho - Diretm--Enx:uti .•'O; pelo Con;reniadu, V<'!"ea.OOrMauro Ro-
berto Lourencini, Presidente da Câmara Mwúcipal de konha-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32oo5n002 - IhTIRLEGIS, celebrado

~~~~:g~~~t~~d~~=;~~~0Jo=~;
Interlegis e a Câmara MwúcipaJ de lwa.13.-ES; OBJETO: Estabeleo:=
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Intl",";gis;
MODALIDADE, Nos tamos do disposlO no Art. 25. da Lei nO8.666,
de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINAl1JRA:
31/07f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. ~rn vigência
equivalenle à duração do Programa. Imerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal- PRODASEN • Exmo. Sr. Mário l.Ucio Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Braz Si-
mão ,Baldotto, Presidente da Câmara Municipal de 1l3rana-ES.
ESPECIE: Conv~nio nO: ES-3201InOO2 - INTERLEGlS, celebfado
entre o Centro de Infom1árica e Process;unmto de Dados do Senado
Fedem.! - PRODASEN. atuando COITI<lOrgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de hina-ES; OBJETO: Eslllbeleo:r e

•

regular a participação da Casa Legislativa no Programa Intn-legis;

.
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei nO8.666.
de 2 1106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSI~AT{jRA:
11/1112002: VIGENCIA: A partir da dal3 de assinaturil. <;orovigência
equivalente ã duração do Prob'Tama Interlegis; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEt-.' - Exmo. Sr. Mário Lúcio lal:erda de
Mede;,m - Direlor-F.J(eculivo; Pelo Conveniado. Vn-eador Jonildc)

~~kC%~i~:~o ~~~~fu~2d~ :ar£~LEGlS, e.-Iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sa>ado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intellegis e a Ornara Municipal de Muqui.ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos tamos do disposto no Art 25, da Lei n' 8.666,
de 2 110611993. bem como suas otIterações; DATA DE ASSINATURA:
0211212002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinalU!3. com vigência
equivalenie à duração do Prob'l'3J1'U Interlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federnl • PRODASEN - E.•mo. Sr. Mário Lücio l...a<:erdade
Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Com'eniado. Vereador Jose Mu-
cos !je Castro. Presidenle da Câmara Municipal de Muqui-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32017n003 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process!'=to de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, uuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Pedro Canhio-ES; OBJETO:
ESl3bel= e regulai: a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666. de 2/106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 24/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, Ç(lm vigência equivalente à dumção do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . ""mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dimas Alves dos Santos, Presidente da r:;.imara
Munjcipal de Pedro Canário-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-nOnn002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processpnento de D<>dos do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de Rio Bani!!13I-ES; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
lnterlegís; MODALIDADE, No:; termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem como suas a1!ernçães; DATA DE

•

SSINA11JRA: 1J/1l/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
inõllura, !"'Omvigl!ncia cquivnleme i duraç:!o do Programa lot•••.legis;
JGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
"eniad(l, Vereador Ademir Alves Laurete, Presidente da Câmata Mu-
oicipal de Rio Bananal-ES.
ESPÉCIE: Convênio n': ES.3200712002 - lh'TERLEGIS. celcln"ado
entre o Centro d~ lnf(lrmãtíca e Process;3I1Jento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, lllUando como Orgão ""e<:utor do Prognrna
lnterlegis e a Cârr.ara Municipal de São Gabriel da Palha-ES; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Ime.-legis; MODALIDADE: No:; lermos do disposto 00
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110&1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VIGÉ:-lCIA; A partir da data
de õ!:SsinalUra, coTl) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mário Lucio l.acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Joel F~ira, Presidenle da Câmara Municipal
de São Gabriel da Palha-ES.
ESPÉCIE, Com,ênio nO; ES-3200812002 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dado:; do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Execulor do Prob'Talna
Interlegis e a Câmara Municipal de São Roque do Canaã.ES; OB.
JETO: ESl3bele::er e regular a participação da Casa l.egislativa no
Programa In:~.•.J"Sis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, beql como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 18107fl002; VIGENCIA: A p:mir da dal3
de assinatura. çom vigência equivalem" 11cluração do Programa In"
terlegis; SlGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio La=-da de Medeiros, Direlor-EJ(ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ayltoo Roldi, Presidenle da Cãmata Muoicipal
de Sio Roque do Canaã-ES.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE'

Câmara Municipal
Estado:

IGO
Município:
IAL VORA DO NORTE

rama Interle is

• (Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

I BYONET

Equipamentos recebidos

Técnico:

IFÁBIO MARTINS
DDDffelefone Comercíal:

161 371'9Ô43

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: [MM211102830 SG.o'" Num. de tombamento: 1~0_1_1_.3_0_7 _

• 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU: 10012DIIT 5"_",,, Num. de tombamento: 1_0_1_3._8_3_5 _

Num. série Monitor: 17898196065070 SG.ck I

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2S04407734 x.o'" I Num. de tombamento: 1_0_1_2_.5_4_9 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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Processo N°

Rubrica

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM [1[J NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O Bom [X]Regular O Ruim O
Observacões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data ~,3 / l&,./ oJ. Ass.
Resp



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~_;í~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte
Rua Antônio José Servi lha, s/na Bairro: Ipiranga
Alvorada do Norte - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NO

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
TAIRE

CEI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte
Rua Antônio José Servilha, sino Bairro: Ipiranga
Alvorada do Norte - GO
73950-000

PAIs I PAYS

IATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf

CJ PRIORITÁRIA! PRfORITAIRE

::::J EMS
.=J SEGURADO I VALEUR DÉCLAR~

14x186mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BU U DE OESTINATlON

~i"-LJ~,UO "'"
..),0 .'\tO

.:(I '1>.A
(t\

09 SET 2008

.IIMENTO
DATE DE LlVRATrON

, C't {'3'7 /tj 0- \
I ADRESSE DE RETOUR OANS LE VERS """'c,: 8

FC0463 J 16

AS~

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RtCEPTEUR
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BRASIL

hh

-~ iL'EXPÉDfTEUR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LlVRAISON

T

------

, LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMPAIO E peeial do Interlegis
'V' lcr da Secretana s. ire "E"
A...'.N2. AnexO
Senado Federal " DF
70, \ 65-900 - Bras1\ta -

a - t:I:~".1'l
.COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO ~E~ETENT;::-U,,",'

I,
CIDADE!,

DDDDD-DDD

AVISO DE

, \)1f~MENTO AR
CORRE ""I' AVIS'CNÓ"h
BRE l~ -v.0

""".

DATA E POSTAGEM I DATE DE D~p6T '~I

'.lJ,fJ;S~
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